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CÂMARA MUNICIPAL DE 
- Estado de São Paulo - 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°14/2018, 	
. . . 

"Dispõe sobre a outorga de 'Título 
Itapeviense ao Senhor José Anastácio Pereira 
Camarofto, e dá outras providências" 

A câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Itapeviense ao Senhor José Anastácio 
Pereira Camarotto, por ter se destacado no empenho de relevantes serviços 
prestados ao Município. 

Art. 20  As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2018. 

Dr. 

kRA MUMCRAL DE rrAPEv;. 

02 FEV, 2019 

. 	rvia fiamai Galvao 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 -  Vila Nova Jtapivi .7iét'i - SP - CEP: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas 
Excelências o projeto trazido à baila. 

"O futuro Decreto visa tão somente prestar as devidas 
honras a quem de direito, como é o caso do Senhor José Anastácio Pereira 
Camamtto 

José Anastácio Pereira Camarotto, nasceu em Osasco, em outubro 
• 	de 1956, filho do "Seu" Anastácio e da Dona Thereza, é o terceiro de cinco 

irmãos, veio acompanhar as obras do Mercadão Independência, em 1947. 

Esteve ao lado do irmão Francisco e dos jovens da ADC e CJC, na 
pastoral da família onde participou com os pais, em diversos eventos e entrega 
de alimentos às famílias mais necessitadas; 

Em 1978 se casou com a itapeviense Maria Helena Velozo, com 
quem teve dois filhos, dois netos e em maio completam 40 anos de casados. 
Fisioterapeuta e Biólogo por formação, pós-graduado em Ecologia, lecionou em 
várias escolas de ltapevi e região. Judoca desde os 15 anos, divulga a 
modalidade e os consequentes benefícios da prática esportiva, junto aos alunos, 
pacientes e amigos. 

Entre os vários títulos como judoca, três lhes são especiais: 
campeão da Copa São Paulo, EM 2017, vice-campeão paulista, em 2017 e 
terceiro colocado no Mundial Master em 2002, realizado na Irlanda do Norte. 
Intenso em tudo o que faz e dedicado à família e à juventude, faz palestras 
educativas, como "Prevenção à gravidez precoce", "Prejuízo do uso de drogas 
para o desenvolvimento humano ", "Esporte como caminho para a saúde física 
e mental", "Paternidade consciente", "Educação para o mundo que queremos", 
"Judô na prevenção de males como diabetes e outros", "Reutilização da agua e 
preservação do meio ambiente". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Essa homenagem é um pequeno ato de reconhecimento diante do grande 
rabalho e principalmente do grande homem que é José Anastácio Pereira 

Camarotto. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2018. 

Dr. PAUL RqÇ3lRIO11DE ALMEIDA 
P4fesso'kgÀuli/ho" - PV 

Vereador dk  Câmara unicipaI de Itapevi 

a 
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